
ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Av. Canaã, n° 102. Centro. S<ão Pedro dos Crentes  - MA. CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CfíCNTÍS

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 094/2024

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2024.

ILUSTRÍSSIMO SENHOR

CELSIVAN DOS SANTOS .lORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador.

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado minuciosamente o

Processo de Adesão da Ata de Registro de Preços, referente ao Processo Administrativo 094/2024,

do Município de Peritoró/MA. para que alo contínuo seja proferido parecer jurídico sobre a

legalidade c/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se rege na

legislação Licitações Públicas, bem como realizarmos a presente Adesão dentro dos princípios

entrelaçados na Administração Pública.

Ante o exposto, a Comissão Permanente de Licitações, aproveita o ensejo para acentuar votos de

ele\'ada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaias da S-ílva Morais

Presideníe/Preooeiro da CPL
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
AVENIDA CANAÃ, 102-CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Assunto: Adesão a Ata de Registro n° 015/2024

Tipo: Menor Preço

Origem: Adesão a Ata de Registro de Preços do Município de Peritoró/MA,
Para a Eventual, Contratação de Empresa Especializada em Reforma de
Mobiliário em Atendimento as Necessidades do Município de São Pedro
dos Crentes/MA.

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

1 - RELATÓRIO

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder á
análise e emissão de Parecer Jurídico.

Trata-se Adesão a Ata de Registro de Preços do Município de
Peritoró/MA, Para a Eventual, Contratação de Empresa Especializada em
Reforma de Mobiliário em Atendimento as Necessidades do Município de São
Pedro dos Crentes/MA.

Desta feita, o
encaminha o presente processo para. esta procuradoria a fim de emissão
de parecer técnico.

Presidente da Comissão de Licitação,

É o que se tinha a relatar.

Passo a análise jurídica.
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2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais e se o objeto do presente

requerimento está amparado pela legislação pertinente.

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

O Processo Administrativo refere-se a Adesão a Ata de

Registro de Preços do Município de Peritoró/MA, Para a Eventual,

Contratação de Empresa Especializada em Reforma de Mobiliário em

Atendimento as Necessidades do Município de São Pedro dos Crentes/MA.

Vale salientar que em 2024 deve-se utilizar a Lei n.°

14.133/2021 para procedimentos licitatórios de aquisição de

produtos e/ou serviços pela Municipalidade, exceto, aqueles

procedimentos licitatórios feitos pela Lei n.° 8.666/93 que couber

aditivo de prazo até o limite.

As fases internas e externas da licitação foram conduzidas

pelo Município de Peritoró/MA, razão pela qual a presente análise

limitar-se-á aos procedimentos adotados no certame para a

contratação pretendida.

Verificamos que nos autos foram acostadas informações

sobre adesão à ATA de Registro de Preço, proveniente do pregão

eletrônico da Prefeitura Municipal de Peritoró/MA.

Inicialmente, é necessário fazer algumas observações quanto

á legalidade do Sistema de Registro de Preços de acordo com a

legislação em vigor.

O Decreto n.° 11.462/2023 realiza a regulamentação do

Sistema de Registro de Preço - SRP, descrito nos arts. 82 a 86, da Lei

n.° 14.133/2021, como vemos a seguir:
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Art. 12 Este Decreto regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei

14.133, de 12 de abril de 2021, para dispor sobre  o sistema

de registro de preços - SRP para a contratação de bens e

serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, no âmbito

da Administração Pública federal direta, autárquica e

fundacional.

Logo, o acesso ao certame licitatório célere visando a

aplicação do Princípio da Eficiência, descrito no art. 37, da CF/88,

será efetivado de modo salutar, visando a redução de custos ao Erário

Público.

O  referido Decreto de regulamentação, ainda

contextualizado a SRP, evitando equívocos de interpretação, como

vemos a seguir:

Art. 22 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I  - sistema de registro de preços -SRP - conjunto de

procedimentos para a realização, mediante contratação

direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência,

de registro formal de preços relativos à prestação de

serviços, às obras e à aquisição e à locação de bens para

contratações futuras;

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do

Compras.gov.br, disponibilizada peta Secretaria de Gestão e

inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços

Públicos, para o registro formal de preços relativos a

prestação de serviços, obras e aquisição e locação de bens

para contratações futuras, de que trata o inciso I.

certame ganha novos aspectos legais

a contratação de produtos e

Assim sendo, o

descritivos e taxativos visando

serviços.

em seu art. 40 ao 44, apresenta

disposições setoriais relativas às compras como abaixo exposto:

A Lei 14.133 de 2021
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Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a

expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

1 - condições de aquisição e pagamento semelhantes ás do setor
privado;

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando

pertinente;
-  determinação de unidades e quantidades a serem

adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas

técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
- condições de guarda e armazenamento que não permitam

a deterioração do material;
V - atendimento aos princípios:

da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações estéticas, técnicas ou dc desempenho;
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e

III

IV

a)

b)

economicamente vantajoso;
da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da

despesa estimada com a prevista no orçamento.
c)

§ 12 O termo de referência deverá conter os elementos

previstos no inciso XXIII do caput do art. 62 desta Lei, além

das seguintes informações:

- especificação do produto, preferencialmentc confonne

catálogo eletrônico dc padronização, observados os requisitos de

qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.-
indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para
recebimentos provisório c definitivo, quando for  o caso;

- especificação da garantia exigida e das condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso.
Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos

das

1

II

eventualmenteproponentes

indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes

ma rcascomo similar ao

meios:

- comprovação de que o produto está dc acordo com as normas
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada

1

pelo Inmetro;
- declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão

ou entidade dc nível federativo equivalente ou superior que lenha adquirido
II

0 produto;

Logo, não pode a Administração Pública esquecer o diploma

legal no estabelecimento de parâmetros para compras no intuito de

evitar solução de continuidade motivada por Oficio ou pelo Controle

Interno e/ou Externo (art. 70, da CF/88).
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Deste diapasão, a SRP não é instituto próprio de

contratação, ou uma possível modalidade licitatória, mas tão somente

uma técnica empregada no planejamento estratégico da

Administração Pública, capaz de proporcionar ao Ordenador de

Despesas a segurança de contratar o objeto que fora registrado, ou

não, pautado na oportunidade e conveniência administrativa, o

eximindo de qualquer compromisso e/ou obrigação para com a o (a)

beneficiário (a) do Registro.

Desse modo, considerando-se o princípio constitucional da

economicidade e da eficiência, entende-se que é juridicamente

possível e, por vezes, extremamente aconselhável aproveitar uma

condição mais vantajosa de preços conquistada por outro ente.

Nesta medida, cumpre destacar o que brilhantemente

nos ensina o Mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"O carona no processo de licitação é um órgão que antes de

proceder à contratação direta sem licitação ou a licitação

verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera

ou de outra, o produto desejado em condições de vantagem

de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se ao

carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante

por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que

aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos

operacionais de uma ação seletiva.

É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos

fundamentais da licitação enquanto processo: a finalidade

não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a

observância da isonomia não é para distribuir demandas

uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a

competição visando a busca de proposta mais vantajosa.

Uma das vigas mestras da possibilidade de ser carona em

outro processo licitatório é o dever do órgão interessado em

demonstrar a vantagem da adesão sobre o sistema

convencional. Logo, aderir como carona implica
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necessariamente em uma vantagem ainda superior a um

novo processo.O Pregoeiro, v. out. 2007. Disponível em:

<http://www.jacoby.pro.br/Carona.pdf>. Acesso: 16 fev.

2023.)

Destarte, é válida, a vantagem de recorrer a uma proposta

mais vantajosa já obtida pela Administração Pública, desde que

adequada à necessidade do órgão aderente, que demonstrada a

economicidade da contratação através de pesquisa mercadológica e

que cumpridos os demais requisitos elementares dispostos na Lei

Geral de Licitações e no regulamento aplicável.

Ao realizar adesão à ATA, devemos observar o parecer do

controle interno e o parecer jurídico do órgão no qual se irá aderir e

inseri-los nos autos, bem como devemos seguir a minuta contratual
do certame.

Deste modo, esta Procuradoria se obteve em análise a

possibilidade jurídica em realizar um contrato de locação e sua

minuta de contrato nos parâmetros descritos no ordenamento

jurídico; não adentrando em mérito de ato administrativo, mas

verificando a aplicação do Princípio Constitucional da Legalidade

descrito nos arts. 5°, Inciso II; 70 e 150, Inciso I, da CF/88.

DA RESPONSABILIDADE DO PARECISTA

O Advogado Público, quando na função de EMISSÃO DE
PARECER CONSULTIVO, deve primar pela imparcialidade,
defendendo apenas a correta aplicação da lei. Cumpre-nos informar
que 0 parecer jurídico não é ato administrativo e muito menos
vincula o administrador público, porque tratar-se-ia de mera
opinião que poderia ou não ser adotada.

Prevalece sempre a máxima de que o parecer não é ato
administrativo, mas sim a sua aprovação pelo Administrador
Público. Mesmo quando o parecer tem caráter obrigatório no
processo administrativo, como no caso da análise das minutas de
editais de licitação, por exemplo, o STF já se manifestou dizendo que
mesmo assim o Gestor tem a liberdade para emitir  o ato ainda que
com parecer contrário da sua consultoria jurídica. Destarte, é
razoável sustentar que o parecerista não divide a responsabilidade
do ato com o administrador.



ií
AV

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

AVENIDA CANAÃ, 102 - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

Com efeito, temos que a presente análise foi
consubstanciada nos termos do art. 10 c/c
n.° 14.133/2021.

1°, do art. 53, da Lei

Logo, 0 parecer é técnico opinativo, não havendo a
obrigatoriedade do Gestor em segui-lo, tendo em vista que a decisão
final de modo discricionário cabe ao mesmo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, tendo em vista o preâmbulo da

Constituição Federal de 1988 e os princípios da Administração

Pública e do Controle, não se observa óbice jurídico à contratação

pretendida via Sistema de Registro de Preço - SRP.

RECOMENDA-SE, no entanto, a verificação da

disponibilidade orçamentária, a conferência e eventual atualização de

todas as certidões relativas à regularidade fiscal da contratada.

É o parecer meramente opinativo e sem caráter decisório.

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2024.

CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

Procurador-Geral do Município

Portaria n° 020/2021

OAB/MA n“ 13.572


